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PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR 

RELATOR: DOMINGOS SÁVIO ALVES DA CUNHA 

EMENTA. FISCALIZAÇÃO. PROFISSIONAL CONTÁBIL. ELABORAÇÃO DE 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM DESACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE 

CONTABILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA E CENSURA RESERVADA. INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AUTUADO PELA ELABORAÇÃO 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS NO PERÍODO FISCALIZADO. PERDA DE OBJETO. 

EXTINÇÃO DAS PENALIDADES. 1. PROFISSIONAL AUTUADO POR ELABORAR 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM DESACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE 

CONTABILIDADE, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2021, QUANDO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PELA EMPRESA FRIGORÍFICO ED FRANGOS LTDA. 2. DEFESA TEMPESTIVA 

APRESENTADA. IDENTIFICADA REINCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA E PENA ÉTICA DE 

CENSURA RESERVADA, CONFIRMADAS EM SEDE RECURSAL. 3. AUTUADO INTERPÔS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ALEGANDO OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO VOTO, 

SUSTENTANDO NÃO SER O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS DO PERÍODO FISCALIZADO. 4. ANÁLISE DOCUMENTAL CONFIRMOU QUE O 

AUTUADO NÃO ERA O RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL NOS 

EXERCÍCIOS DE 2020 E 2021, AFASTANDO SUA VINCULAÇÃO COM AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS IMPUGNADAS. 5. RECONHECIDA A PERDA DE OBJETO DA AUTUAÇÃO E 

CONSEQUENTE INEXIGIBILIDADE DA PENALIDADE. 

DECISÃO: A CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA DECIDIU, POR 

UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REFORMANDO A 

DECISÃO ANTERIOR PARA EXTINGUIR TODAS AS PENALIDADES APLICADAS, POR 

PERDA DE OBJETO, NOS TERMOS DO ART. 77 DA RES. CFC Nº 1.603/2020. DE ACORDO 

COM A ATA DE JULGAMENTO DA 441ª REUNIÃO DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E 

DISCIPLINA. DECISÃO HOMOLOGADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E DISCIPLINA 

DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, DE ACORDO COM A ATA DE JULGAMENTO 

DA 473ª REUNIÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E DISCIPLINA DE 19/03/2025. 

 


